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Declara de utilidade pública a

entidade que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:

Artigo 1. — É declarada de utilidade pública a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Promissão —

APAE, com sede em Promissão.

Artigo 2. — Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação.

Justificativa

A entidade que se pretende declarar de utilidade

pública é constituída como sociedade civil, de caráter assistencial e

educacional, sem fins lucrativos, com existência desde 1.977 e tem

como finalidade precípua “cuidar do problema do excepcional

deficiente mental, promovendo sua educação em favor de seu bem-

estar social, independente de raça, cor, condição social, credo

político ou religioso.”

Cumprindo os requisitos exigidos na lei estadual

pertinente, está a entidade em condições de obter a declaração de

utilidade pública, para o que espero a aprovação dos nobres pares.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 127o a 131o Sessões Ordinárias

(de 21 a 27/10/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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